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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Mensagem (SF) nº 56, 
de 2021, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com o 
art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor LUÍS HENRIQUE SOBREIRA LOPES, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil no Estado Plurinacional 
da Bolívia. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

É submetido ao exame desta Casa a indicação que o Exmo. Sr. 
Presidente da República faz do Senhor LUÍS HENRIQUE SOBREIRA LOPES, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores (MRE), para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Estado 
Plurinacional da Bolívia. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é competência 
privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar por voto secreto, a 
escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente. 

Em atendimento ao previsto no art. 383 do Regimento Interno do 
Senado Federal, o Ministério das Relações Exteriores encaminhou currículo do 
diplomata. 

O Senhor LUÍS HENRIQUE SOBREIRA LOPES, nascido em 28 de 
setembro de 1958 na cidade do Rio de Janeiro-RJ, é filho de Jair Baptista Lopes 
e Rita Vilela Sobreira Lopes. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADConcluiu o Curso de Preparação para a Carreira Diplomática do 
Instituto Rio Branco em 1979 e ingressou na carreira, no posto de Terceiro-
Secretário no ano seguinte. Ainda no âmbito do Instituto Rio Branco atendeu os 
cursos de Aperfeiçoamento Diplomático (CAD) e de Altos Estudos (CAE), tendo 
defendido, neste último, a tese intitulada “O Brasil e a febre aftosa na América do 
Sul: um chamado concreto à liderança”. 

O diplomata indicado tornou-se Primeiro-Secretário em 1989; 
Conselheiro, em 1996; Ministro de Segunda Classe, em 2005; e Ministro de 
Primeira Classe, em 2014. Todas as promoções por merecimento. 

Ao longo de sua carreira, desempenhou diversas funções. Merecem 
destaque as de Segundo e Primeiro Secretário na Embaixada em Ottawa (1989-
1993); Conselheiro na Embaixada em Washington (1997-2001); Conselheiro e 
Encarregado de Negócios na Embaixada em Montevidéu (2001-2003); 
Conselheiro na Embaixada em La Paz (2003-2005); Coordenador-Geral de 
Ensino e Diretor-Geral Adjunto do Instituto Rio Branco (2005-2007); Ministro-
Conselheiro e Encarregado de Negócios na Missão junto à CEE, em Bruxelas 
(2007-2010); Ministro-Conselheiro e Encarregado de Negócios na Missão junto 
à UE, em Bruxelas (2010-2013); Chefe de delegação na III Reunião do Conselho 
de Governadores da Fundação EU-LAC, em Bruxelas (2012); Ministro-
Conselheiro e Encarregado de Negócios na Embaixada em Roma (2013-2014); 
Assessor Especial da Secretaria-Geral das Relações Exteriores (2014-2016); 
Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Organização de Eventos (2015-
2016); Diretor do Departamento da África (2016-2018); e Embaixador em Seul 
(2018 até o presente). 

Foi ainda chefe de delegação de diversas e importantes missões 
brasileiras ao longo de sua profícua carreira. 

O Senhor Luís Henrique Sobreira Lopes fez jus a importantes 
condecorações, a saber: Ordem Alauíta, do Marrocos, grau de Cavaleiro; Ordem 
de Isabel, a Católica, da Espanha, grau de Cavaleiro; Insígnia da Ordem da Águia 
Azteca, do México; Ordem do Infante Dom Henrique, de Portugal, grau de 
Oficial; Ordem Nacional do Mérito, da França, grau de Cavaleiro; Ordem de Rio 
Branco, do Brasil, grau de Cavaleiro e Grã Cruz; Ordem ao Mérito da República, 
da Itália, grau de Oficial; Ordem Militar de Cristo, de Portugal, grau de Cavaleiro; 
Ordem do Mérito Federal, da Alemanha, grau de Oficial; Ordem do Mérito 
Aeronáutico, do Brasil, grau de Oficial; Ordem da Rosa Branca, da Finlândia, 
grau de Comendador; Medalha Mérito Tamandaré, do Brasil; Ordem do Mérito 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADAeronáutico, grau Grande Oficial (2019); e Medalha do Exército brasileiro, em 
2020. 

Ainda em observância às normas do Regimento Interno do Senado 
Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário executivo 
elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a Bolívia, o qual informa 
acerca das relações bilaterais com o Brasil, inclusive com cronologia e menção a 
tratados celebrados, dados básicos do país, suas políticas interna e externa, e 
economia. 

O Estado Plurinacional da Bolívia ocupa uma superfície de 1,1 
milhão de quilômetros quadrados e possui população de 11,07 milhões de 
habitantes. Sua sede de governo é La Paz e Sucre é a capital constitucional. Seu 
sistema de governo é uma república presidencialista unitária e o poder legislativo 
é exercido por uma Assembleia Legislativa Plurinacional, bicameral.  

O produto interno bruto (PIB) nominal foi de US$ 39,38 bilhões em 
2020. Seu índice de desenvolvimento humano (IDH) foi de 0,718 em 2020, o que 
a coloca na 107ª posição. Tem índice de alfabetização bastante significativo 
(92,5%) e expectativa de vida de 71,5 anos. Naquele País, há uma população 
brasileira de cerca de 39.258. 

Os primeiros contatos diplomáticos entre o Brasil e a Bolívia 
ocorreram na primeira metade do Século XIX, no contexto da independência dos 
dois países. Em 1903, foi firmado o tratado que é considerado marco fundamental 
nas relações bilaterais: o Tratado de Petrópolis, negociado pelo Barão do Rio 
Branco, que pôs fim às disputas pelo Acre, estabelecendo as atuais fronteiras entre 
Brasil e Bolívia. A Bolívia é o país com o qual o Brasil compartilha sua maior 
fronteira terrestre: 3.423 quilômetros. 

Nossas importações da Bolívia concentram-se em gás natural (93% 
do total em 2020), enquanto vendemos ferro e aço (8,7%), produtos comestíveis 
e preparações (4,8%), produtos da indústria de transformação (4,7%), papel e 
cartão (2,9%), máquinas agrícolas (2,5%), calçados (2,3%) e veículos automóveis 
de passageiros (2,2%). Em 2020, nosso saldo comercial foi deficitário em US$ 
53,6 milhões. 

Além disso, segundo o documento enviado pelo Itamaraty: 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD“O Brasil mantém com a Bolívia extenso programa de 
cooperação técnica. As iniciativas em execução abrangem, por 
exemplo, as áreas de segurança pública, agricultura, metrologia e 
meio ambiente, com destaque para a gestão de recursos hídricos. O 
Brasil também tem prestado assistência humanitária ao país vizinho, 
por meio de doações humanitárias financeiras, de alimentos e 
medicamentos. No contexto da pandemia do novo coronavírus, o 
Governo brasileiro autorizou, em caráter humanitário, exportações 
de oxigênio líquido medicinal para uso na rede de hospitais públicos 
bolivianos.” 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabe aduzir 
outras considerações no âmbito deste Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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